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NT. 17 
I l l m o e E x . m o Snr.:— O Motu-proprio falia claro 

porque só devide o Bispado de S. Paulo do Pio de 
Janeiro pela parte do Norte = Versus Austrú--=pe-
las prefeituras seculares desde a borda do mar até o 
Pio Parahyba (mande V. Ex." ver o Mappa. q' foi 
junto a conta de 19 de Dezembro de 1766 sobre as 
demarcações de Minas), cujo Rio, correndo do Norte 
para o Sul com o nome de 1'arahytinga, dá vorta 
outra vez para o Norte, com o nome de Parahyba 
('), e atravessa a divizão ou Raya que devide esta 
Capitania da do Rio de Janeiro abayxo da Fregue-
sia da Piedade ( 2); daqui se segue a caxoeyra grande 
do dito Rio, que tãobem foi demarcado no dito Mappa, 
e daquella caxoeyra pelos altos da Serra da Mantiqueira 
parte com o de S. Paulo o Bispado do Rio de Ja-
neiro té o territorio de Arcebispado da Bahia. 

E no capitulo que se segue diz que daquelle Rio, 
id est = Parahyba até o outro grande chamado = 
Paraná = se devida pelas prefeituras seculares, e como 
o Motu-proprio foi expedido no anno de 1 745 segue-se 
que a devizão das prefeituras seculares hé a (pie 
existia naquelle tempo, que hé a de que faz menção 
o auto de posse tomada pelo Ouvidor do Rio das 
Mortes e Camara de S. João de El-Rey em o anno 
de 1743, que existia naquelle tempo í3), e se ex-
pressa na conta de 19 de Dezr.° de 1766. 

(0 Os rios Parahybuna e Parahytinga juntam-se na c idade de Pa-

rahybuna para fo rmar o Parahyba , que con t inua a correr para o sul 

até Guararema e dah i vira para o norte e vai cali ir 110 mar aba ixo 

da cidade de Campos , em S. J o ão da Barra. 

(2) A freguezia da P iedade é a actual c idade de Lorena , 11a mar-
gem direita do Parahyba . 

As questões de divisas de S. Pau lo e Minas são tratadas no 
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Das partes do Sul não falia o Mofn-jtroprio em 
parte alguma, e segue-se que tudo ficou ao de S. 
Paulo, do qual só se dividio o que declara a carta 
dc S. Mag.° de 20 de Xovr.° de 1749, que hé o que 
se comprehende desde o Rio de S. Francisco para o 
Sul ficando tudo o mais ao Bispado de S. Paulo, 
cujas duvidas já expuz a V. Ex. a em que consistião. 

E que pelo que toca a Goyazes pela corrente do 
Rio Paraná emquanto corre pelos Pominios de Por-
tugal (2). 

E supposto em o capitulo seguinte, que aSignala 
a Prelazia de Goyazes todo o resto que se separou 
na sobredita forma do Bispado de S. Paulo, que hé 
da banda dalém do Paraná. 

Acrescenta no seguinte capitulo que a Prelactura 
Cuyabácence se separe das outras duas de Goyazes 
e S. Paulo pelas ouvidorias seculares. 

De que se segue que não havendo termos consti-
tuídos entre a Ouvidoria de S. Paulo e do Cuyabá, 
por medear entre huma e outra o vastíssimo sertão, 
que se navega pelos Rios com seis mezes de viagem 
cpie pertence ao Bispado de S. Paulo, e por conse-
quência que podem exercitar toda a jurisdição (pie 
concede o R."10 Vigário Capitular aos clérigos que 
forem nas expedições, ainda que passem o Rio Paraná, 
por se entender serem limites que ainda não estão 
divididos entre as Ouvidorias de S. Paulo e Cuyabá, 

(') O rio de S. Francisco é pequeno e não tem valor a l g um como 

l i nha d iv isór ia da cap i t an i a ; p o d i a servir como ponto de par t ida d a 

d iv isão e nada mais . A bah i a e ti porto de Francisco são importan-

tes (; pertencem ac tua lmente ao l is tado dc Santa Cathar ina . 

(') Parece que aqu i deve-se entender r iô Parnaliyba em vez de Paraná, porque o rio Paraná não serve em ponto a l gum do l im i te 

entre S. Pau l o e Govaz An t i g amen te o triangulo mineiro pertencia 

a S. P a u l o e esta cap i tan ia d iv id ia se com a de Goyaz pelo rio Par-

nal iyba; porem, nunca pelo rio Paraná que o formado pela j u n ç ã o 

do Rio-Grande com o Parnahyba , em u m ponto onde S. Pau l o , 

Minas-Geraes, Govaz e Ma t t o Grosso ma l se tocam. 

(N. da 11.) 
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e não limites do Bispado de S. Paulo e Goyazes, 
que supposto diz que se dividia pelo Paraná em-
quanto este discorrer pelos Domínios Portuguezes, 
fica tão desproporcionado, e desconforme, que se não 
deve seguir nesta parte aquelle capitulo, mas sim o 
outro que diz que se divida pelos limites das Ouvi-
dorias a jurisdição de huma e outra Prelazia, quaes 
são a de Cuynbá e de S. Paulo. 

Hé o que pode alcançar a minha intelligencia do 
contexto do Mutuo-proprio, sobre o que V. Ex. a man-
dará o (pie for servido.— D. s G. d o a V. Ex. f t S. Paulo 
8 de Mayo de 1868. — Ul . m o e Ex. m o Sr. Conde 
de Oeyras.— Dou Luiz Antonio de Souza. 

Copia d e a l g u n s pauagiíafos do Motu-proprio 
Quare in prcemissis, ut pnefertur providere volen 

tes Motu-proprio et excerta scientia natura que deli-
b( iratione: (A): dictam Dicesim Fluininis Januarii in 
quin: (i): partes dividimus. 

Ac unam antiquo Episcopatui Fluminis Januarii 
relinquimus, quse ab infra scripta Dioecesi Sancti 
Pauli versus Austrum per limites Paífecturarum sa:cu-
lai 'ium Pluminis Januarii, et Sancti Pauli, usque ad 
Flui 'ium Purahibani separetur; inde per istum et fi11-
vium usque ad eataractam majorem, quá permentes 
ad Campestria Goaitacasium dieta erumpit, a loco 
vero cataractce per sumos eorumdem montium vertius 
a Marianensi Dioecesi infra scripta determinata re-
maneat, donec Afchicpiscopatus Sancti Salvatoris 
territorium attinga eum quo: (2) serve conlinium dictus 
Episcopatus Pluminis Januarii, quo hactenus habnit. 

Ac aliam Episcopatui Sancti Pauli, cujos cum aliã 
1'luminis Janurii, usque ad Parahybani supra indica-

0 A 'i 
ni laltain palavras no original. 1 ) Aqui falta uma palavra devorada por traça. N. da 11 
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ti sunt limites, qoeque exillo Huvio, usque ad alium 
magnum, sive Paraná ensem numcupatum a Dioocesi 
Marianensi infra scripta per términos inter Proeíectu-
ras Sancti Pauli, et Flnininis Januarii, ao Aurifodi-
narnm generalium constitutos destinguatur; inde per 
ipsnm fluvium magnum, quã eumque dictionem Por-
tugaliic Régis interíluit a Proelaetura Goyasiensi, ut 
infra erigenda disjungatur. 

Ac aliam Episeopatus Marianensi, quu; ab aliis 
Episcopatibus Pluminis Januari, et Sancti Pauli, ut 
supra, de visa de csetero a Proelactura Goyasiensi, ut 
infra, erigenda per términos Proofectarum siecularium 
Sancti Pauli et Aurifodinarum generalium separata 
remaneat, ac erga proefatum Archicpiscopatum Sancti 
Salvactoris, et Episcopatum Pernambucensem antiquos 
proofati Episeopatus Fluminis Januarii limites reti-
neat. 

Ac aliam Proelaturse Goyasiensi, que, a prsefatis 
Episcpatibus Sancti Pauli, et Marianensi, ut supra, 
devisa eisdem circumsepta limitibus erga Peruambu-
censem, Maragnensem, et Paraensem Episeopatus 
remaneat, quos nunc babet, jtnefata di(®cesis Fluminis 
Januarii. 

Ac reliquam prsefata^ Picecesis Fluminis Januarii 
devisie hujus modi partes 1'roelatime Cuyabaensi, ut 
infra, respectivo erigendis, qiue a proefacta Goyasiensi 
per términos inter Audientiam, vulgo=- Ouvidoria = 
Cuyabaensem, et duas alias Goyascensem et Sancti 
Pauli constitutos separata remaneat, respectivo assig-
namus. 

Dátum Roime apud Sancta Mariani Majorem VIII 
Idus Decembris Anno sexto. 
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